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P O R T A R l A iN o i 1,(}4 r)E o l DE JUN'H o DE 2017

O Dirctoi' de Desênx-olvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria c]e(ies]ão de Pessoas do instituto }'ederal do
Paianá, no uso da competência que Ihe'confere a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
disposto hos parágrafos ?Q c 5Q do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26]/09/201 1 do Magnífico Reitor, e conforme processo
n" 23+] 1.0(14{)31/21)17-50,

RESOLVE

1. Conceder progressão poi mérito profisdonal à. wn,adora, ocupante do
cargo dc Técnico cm Arquivo, confornac abaixo

SIAPE SERVIDOR 'l."~ '-'«'l,E:EUn':
DATA DA

PROGRESSÃO

Dr l PARA

1 086798 PE'l'RA [.AUS ] ]ENNINC 92,37 1 D
202 1 203

12. oS/]

11. A. data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subscquénte é 12/11/18
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